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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 015/2025 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - NOMEAR o Senhor MATHEUS HENRIQUE GOMES LEAL, para 

exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE DEPARTAMENTO DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Boqueirão-PB, constante da 
Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na 
Lei Municipal 1207/2022 e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Janeiro de 2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

============================================================ 
 

 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 016/2025 
NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO PARA 
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BOQUEIRÃO, Estado da 

Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 
  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Nomeia-se a CRYSTIANE GOMES BEZERRA inscrita no 

CPF: 840.752.794-72, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de 
PREGOEIRA do Município de Boqueirão-PB, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a 
agente responsável pela condução do certame é designada pregoeira.  

 

Art. 2º Nomeia-se os servidores MATHEUS HENRIQUE GOMES 
LEAL, inscrito no CPF: 092.700.614-69 e WALLINGTON DE SOUZA MACIEL, 
inscrita no CPF: 058.190.714-09 e ARTHUR BARBOSA PEREIRA, inscrita no CPF: 
111.718.704-77, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições. 

 

 Art. 3º. Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da 
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, 
incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas 
decisões.  

 

§ 1º. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros 
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

 

§ 2º. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores 
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 
auxiliarem em atos dos certames.  

 

Art. 4º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, em 
02 de janeiro de 2025.  
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito  

============================================================ 

 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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